PROJETO DE LEI Nº 004/2026.
Autoriza a confecção e distribuição do Calendário de Eventos, abre Crédito Suplementar, indica recursos e dá outras providências.

 	
	O VICE PREFEITO EM EXERCÍCIO NO CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUES DE SOUZA, Estado do Rio Grande do Sul, 
 	FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

[bookmark: a2]  	Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a contratação de empresa para a confecção de até 2.000 (dois mil) calendários de eventos, no valor de R$ 3.150,00 (três mil cento e cinquenta reais), para o exercício de 2026, a fim de realizar a distribuição aos munícipes marques-souzenses e demais pessoas interessadas.
[bookmark: a3][bookmark: a5]
 	Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 2.150,00 (dois mil e cento e cinquenta reais) em suplementação a seguinte dotação orçamentária:
02.01 - GABINETE DO PREFEITO
04.122.0010.2003 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.32 - MAT, BEM OU SERV PARA DIST GRATUITA (1742)            R$ 2.150,00

Art. 3º Para cobertura do Crédito aberto no artigo anterior é indicada a seguinte fonte de recurso:

	Redução
	02.01 - GABINETE DO PREFEITO
	04.122.0010.2003 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
	3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ (186)                      R$ 2.150,00

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

			Gabinete do Prefeito, 23 de janeiro de 2026.




LAIRTON FREDERICO HEINECK, 
Vice Prefeito em Exercício




				


				


MENSAGEM JUSTIFICATIVA
AO PROJETO DE LEI Nº 004/2026.


 					 	                Marques de Souza, 23 de janeiro de 2026.


Senhor Presidente,
Senhora e Senhores Vereadores.


 	Encaminhamos à apreciação dessa Casa Legislativa o Projeto de Lei que autoriza a contratação de empresa para a confecção e distribuição de Calendário de Eventos para o exercício de 2026.

 	A exemplo de anos anteriores, a elaboração do calendário de eventos, está sob a responsabilidade  e coordenação da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, que, em parceira com os representantes das entidades do município, realizaram a definição das datas dos eventos. 

 	O custo para a confecção dos calendários é de R$ 3.150,00 (três mil cento e cinquenta reais), sendo necessária a abertura do crédito suplementar para atender a esta despesa.

 	Diante das argumentações acima, contamos com a colaboração de Vossas Senhorias para que analisem e aprovem este projeto de lei, de acordo com o artigo 87 da Lei Orgânica Municipal.
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Atenciosamente,



LAIRTON FREDERICO HEINECK, 
Vice Prefeito em Exercício








Senhor
Vereador AMENÓFIS STACKE, 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Nesta Cidade
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